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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LEI NO 1.068, de 25 de aqoato de 1.988. 

Dispõe sobre reajustamento dos venci
mentos dos servidores públicos municipais de Campo Limpo ' 
Paulista • 

BRUNO JOÃO PATELLI, Prefeito Munici-' 
pal de Campo Limpo Paulista, Estado de são Paulo, usando de 

suas atribuições legais, e de acordo com o aprovado pela Câ 

mara Municipal, em sessão ordinária realizada em 19 de aqo~ 
to de 1.988, PROMULGA a seguinte Lei1 

Artigo lo - Fica concedido reajusta-' 
mente de 25% (vinte e cinco por cento) sobre os vencimentos 

de todos os servidores públicos municipais, quer regidos e~ 

tatutariamente, quer regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho, a partir de lo de agosto de 1.988. 

Artigo 20 - As frações resultantes da 
aplicação do percentual de que trata o artigo anterior se-' 

rão arredondadas para a unidade de cruzado imediatamente s~ 
perior ao valor apurado • 

Artigo 30 - As Funções Gratificadas ' 
(F.G.) terão os seus valores reajustados de acordo com o 
percentual fixado no artigo 10 desta Lei. 

Artigo 40 - Os reajustes doa vencimen 
tos dos servidores autárquico& do Município serão estabele
cidos por decreto do Chefe do Executivo • 

Artigo 50 - Serão beneficiados, tam-' 
bém, com os reajustes de que trata esta Lei, os servidores' 
ocupantes de cargos do Quadro Geral da Câmara Municipal, ob 

servado o arredondamento de que trata o artigo 20 • 
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Artigo 60 - As despesas decorrentes ' 
da execução desta Lei, correrão por conta de dotações orça
mentárias próprias, suplementadas se necessário • 

Artigo 70 - Esta Lei entrará em viqor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. 
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Patelli 

nicipal 

1 
Publicada no Departamento de Adminis-

tração desta Prefeitura Municipal, aos vinte e cinco dias ' 

do mês de agosto do ano de mil, novecentos e oitentae oito • 

Diretor 


